
 
LEI MUNICIPAL  Nº 1087   DE 14/04/77 

  PROJETO DE LEI Nº  1100   
" DISPÖE SOBRE REVOGAÇÄO DAS LEIS Nº 944, 
DE      16/04/73, Nº 1065 E 24/10/76 E Nº 
1080,DE         28/01/77".                                    

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através 
de seus          representantes legais, decreta, e o Prefeito 
Municipal, em seu nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Ficam revogadas a Lei nº 944, de 
16/04/73, que     autorizou a criaçäo da "Fundaçäo Municipal 
de Saúde e Assistência", e as     Leis nºs. 1065, de 24/10/76 
e 1080, de 28/01/77, que concederem doaçöes e    subvençöes à 
referida Entidade, cujo ato de instituiçäo foi declarado nulo   
pelo Decreto nº 568, de 28 de março de 1977, por 
inobservância ao disposto   no art. 24 do Código Civil, no 
que se refere à dotaçäo especial de bens      livres.  
                                            
 ARTº 2º - Ficam ratificados e autorizados 
quaisquer atos     do Executivo destinados a complementar o 
disposto no artigo 1º.               

ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em 
contrário, entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 14 de Abril de 1977.                 
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